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EDITALMUNICIPAL Nº 051/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, considerando o Edital de Abertura 005/2017 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 008/2017 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído pelo
Decreto Municipal nº 049/2017,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à Divisão
de Pessoal até o dia 27 de outubro de 2017, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

01 (uma) Foto 3x4 recente;
Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física – CPF;
Titulo de Eleitor;
Comprovante da última votação;
Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Número do cadastro do PIS;
Certidão de Casamento (para casados);
Certidão de Nascimento (para solteiros);
Certidão de Nascimento dos filhos;
Carteira de Vacinação para filhos menores de 04 anos de idade;
Certificado de Escolaridade;23
Exame admissional;
Comprovante de Residência;

CARGO: EDUCADORA INFANTIL

Classificaç
ão

Nome

23 CAROLINA SANTAMARIA PIMENTA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE OUTUBRO DE

2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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Republicação por Incorreção
PORTARIA MUNICIPAL Nº 192/2017

29 de setembro de 2017

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO AO SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o protocolo sob nº 1925, de 14.09.2017 de 2017.

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder Licença sem remuneração para tratar de assuntos de interesse particular o

Servidor Público Municipal Cesar Zorzi, portador da cédula de identidade RG nº 4.903.760-0

– SSP/PR, ocupante do cargo de Farmacêutico, matricula nº 417629, pelo prazo de 02 (dois)

anos, nos termos dos art. 93 parágrafo 1º da Lei nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,e

parecer Administrativo, referente ao período aquisitivo de 03 de agosto de 2009 á 02 de

agosto de 2014.

Art. 2º - A Licença sem vencimentos a que se refere esta Portaria, deverá ser considerada à partir de

30.09.2017 à 29.09.2019.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 29 DE

SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 331/2017
De 20 de Outubro de 2017.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa
do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e
Cinco Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (155)............R$- 25.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 25.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil
Reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (157).......R$- 25.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO...........................................R$- 25.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com vigência para o exercício de
2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 332/2017
De 20 de Outubro de 2017.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 2.846/2016, de 27 de Dezembro de 2016.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2017, no valor de
R$ 164.805,66 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinco Reais e Sessenta e
Seis Centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:2678200082.043-Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 625 – Op.de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas – Jardim Santa Maria
- Exercício Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações (410)......................................R$- 164.805,66

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................R$- 164.805,66

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 164.805,66 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Oitocentos e
Cinco Reais e Sessenta e Seis Centavos), a seguir discriminados:

(Excesso de Arrecadação)
2110.14.00.00.00 – Pavimentação de Vias Urbanas – Jardim
Santa Maria
FONTE: 625 – Op.de Crédito - Pavimentação de Vias Urbanas –
Jardim Santa Maria - Exercício Corrente

164.8
05,66

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 164.805,66
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016 com
vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20
DE OUTUBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 327/2017
17 de outubro de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
2.846/2016, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 2.583/2013, DO PPA 2014 A 2017, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
2.845/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 2.906/2017, de 17 de outubro de 2017.

DECRETA
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do

Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2017, um crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100102.038-Manutenção dos Centros de Educação Infantil
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (130).............R$- 20.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (167).............R$- 30.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Quinta-feira , 20 de outubro de 2017 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1182/2017 - 8 Pág(s)

449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente (168).............R$- 20.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 70.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 70.000,00
(Setenta Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100102.038-Manutenção dos Centros de Educação Infantil
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (121).R$- 50.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (155)............R$- 20.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 70.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016, com
vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE
OUTUBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publiqe-se.
GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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